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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 
PROJETO DE LEI N.º 213-A, DE 2007 

(Do Sr. Sandes Júnior) 
 

Acrescenta o inciso XIII ao art. 20 da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, que 
"dispõe sobre o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e dá outras providências", 
para permitir o saque ao saldo da conta vinculada pelos portadores crônicos de 
hepatite do tipo "C"; tendo parecer da Comissão de Trabalho, de Administração e 
Serviço Público, pela rejeição deste e do de nº 1925/11, apensado (relator: DEP. 
SÍLVIO COSTA). 

 
 
 

 

DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO; 
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (ART. 54 RICD); 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD)  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição sujeita à apreciação conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
S U M Á R I O 

I – Projeto Inicial 
 
II - Projeto apensado: 1.925/11 
 
III – Na Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público: 

– parecer vencedor 
– parecer da Comissão 
– voto em separado 

AVULSO NÃO 
PUBLICADO  
REJEIÇÃO NA DE 

MÉRITO 
 

 



 
 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_3630 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-213-A/2007 

2 

  
 

  O Congresso Nacional decreta: 
 
  Art. 1º. O art. 20 da Lei nº 8.036, de 11 de maio  de 1990, passa a 
vigorar acrescido do seguinte inciso XIII: 
   “Art. 20.    ............................................................................. 
   XIII – quando o trabalhador for portador crônico de hepatite C.” 
  Art. 2º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

JUSTIFICAÇÃO 

 
  A hepatite é uma inflamação do fígado ocasionada pelos mais variados 
motivos, existindo uma infinidade de tipos, que são identificados pelas letras do 
alfabeto. Dos tipos já conhecidos, a forma mais agressiva é a hepatite do tipo C, em 
razão da probabilidade de evolução para um estado crônico, que pode redundar em 
cirrose ou até mesmo em câncer no fígado. 
  A hepatite C é transmitida de forma similar à AIDS e corresponde, hoje, 
à quase totalidade das hepatites transmitidas por transfusão de sangue e pelo uso 
de seringas e agulhas contaminadas. O mais preocupante é que os estudiosos da 
área sugerem a existência de meios de contaminação que ainda são desconhecidos 
da ciência, o que implica dizer que podem crescer as estatísticas de pessoas 
contaminadas pela doença. 
  Segundo dados da Organização Mundial da Saúde – OMS, cerca de 
170 milhões de pessoas no mundo estão contaminadas com o vírus da hepatite c, 
sendo em torno de 3 milhões apenas no Brasil, ou seja, cinco vezes o número de 
pacientes com AIDS registrados no País. Desse total, a OMS estima que 30% dos 
pacientes desenvolverão cirrose em um prazo de dez anos e 5% desenvolverão 
câncer no fígado. Somente nos Estados Unidos, são dez mil pessoas mortas por ano 
em decorrência da doença. 
  O tratamento é longo e caro, associando dois tipos de medicação, 
antiviral e interferon, na forma de injeções e comprimidos, sendo ministrados três 
vezes por semana. 
  Estamos propondo que os trabalhadores possam lançar mão de seus 
recursos depositados nas contas vinculadas do FGTS para fazer frente às despesas 
com o tratamento da hepatite C, a exemplo do que já é possível com os 
trabalhadores acometidos de neoplasia maligna e AIDS. Por outro lado, o simples 
fato de uma pessoa ser portadora da doença não pressupõe que ela vá desenvolvê-
la. Por esse motivo, nossa proposta vincula o saque do Fundo ao doente crônico, 
aquele que efetivamente fará uso da medicação. 
  É evidente o alcance social do presente projeto de lei, motivo pelo qual 
esperamos contar com o apoio de nossos ilustres Pares para a sua aprovação. 

Sala de Sessões, 15 de fevereiro de 2007 
 

Deputado SANDES JÚNIOR 
PP/GO 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 8.036, DE 11 DE MAIO DE 1990 
 

 

Dispõe sobre o Fundo de Garantia do Tempo 

de Serviço, e dá outras providências. 

 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 20. A conta vinculada do trabalhador no FGTS poderá ser movimentada nas 

seguintes situações: 

I - despedida sem justa causa, inclusive a indireta, de culpa recíproca e de força 

maior, comprovada com o depósito dos valores de que trata o art. 18. 
* Inciso I com redação dada pela Lei nº 9.491, de 09/09/1997. 

II - extinção total da empresa, fechamento de quaisquer de seus estabelecimentos, 

filiais ou agências, supressão de parte de suas atividades, ou ainda falecimento do empregador 

individual sempre que qualquer dessas ocorrências implique rescisão de contrato de trabalho, 

comprovada por declaração escrita da empresa, suprida, quando for o caso, por decisão 

judicial transitada em julgado; 

III - aposentadoria concedida pela Previdência Social; 

IV - falecimento do trabalhador, sendo o saldo pago a seus dependentes, para esse 

fim habilitados perante a Previdência Social, segundo o critério adotado para a concessão de 

pensões por morte. Na falta de dependentes, farão jus ao recebimento do saldo da conta 

vinculada os seus sucessores previstos na lei civil, indicados em alvará judicial, expedido a 

requerimento do interessado, independente de inventário ou arrolamento; 

V - pagamento de parte das prestações decorrentes de financiamento habitacional 

concedido no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação - SFH, desde que: 

a) o mutuário conte com o mínimo de 3 (três) anos de trabalho sob o regime do 

FGTS, na mesma empresa ou em empresas diferentes; 

b) o valor bloqueado seja utilizado, no mínimo, durante o prazo de 12 (doze) 

meses; 

c) o valor do abatimento atinja, no máximo, 80% (oitenta por cento) do montante 

da prestação; 

VI - liquidação ou amortização extraordinária do saldo devedor de financiamento 

imobiliário, observadas as condições estabelecidas pelo Conselho Curador, dentre elas a de 

que o financiamento seja concedido no âmbito do SFH e haja interstício mínimo de 2 (dois) 

anos para cada movimentação; 

VII - pagamento total ou parcial do preço da aquisição de moradia própria, 

observadas as seguintes condições: 

a) o mutuário deverá contar com o mínimo de 3 (três) anos de trabalho sob o 

regime do FGTS, na mesma empresa ou empresas diferentes; 

b) seja a operação financiável nas condições vigentes para o SFH; 

VIII - quando o trabalhador permanecer três anos ininterruptos, a partir de 1º de 

junho de 1990, fora do regime do FGTS, podendo o saque, neste caso, ser efetuado a partir do 

mês de aniversário do titular da conta; 
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* Inciso VIII com redação dada pela Lei nº 8.678, de 13/07/1993. 

IX - extinção normal do contrato a termo, inclusive o dos trabalhadores 

temporários regidos pela Lei nº 6.019, de 3 de janeiro de 1974; 

X - suspensão total do trabalho avulso por período igual ou superior a 90 

(noventa) dias, comprovada por declaração do sindicato representativo da categoria 

profissional; 

XI - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes for acometido de 

neoplasia maligna; 
* Inciso XI acrescido pela Lei nº 8.922, de 25/07/1994. 

XII - aplicação em quotas de Fundos Mútuos de Privatização, regidos pela Lei nº 

6.385, de 7 de dezembro de 1976, permitida a utilização máxima de 50% (cinqüenta por 

cento) do saldo existente e disponível em sua conta vinculada do Fundo de Garantia do 

Tempo de Serviço, na data em que exercer a opção; 
* Inciso XII acrescido pela Lei nº 9.491, de 09/09/1997. 

XIII – (Vide Medida Provisória nº 2.164-41, de 24/08/2001) 

XIV – (Vide Medida Provisória nº 2.164-41, de 24/08/2001) 

XV – (Vide Medida Provisória nº 2.164-41, de 24/08/2001) 

XVI - necessidade pessoal, cuja urgência e gravidade decorra de desastre natural, 

conforme disposto em regulamento, observadas as seguintes condições: 
* Inciso XVI acrescido pela Lei nº 10.878, de 08/06/2004.. 

a) o trabalhador deverá ser residente em áreas comprovadamente atingidas de 

Município ou do Distrito Federal em situação de emergência ou em estado de calamidade 

pública, formalmente reconhecidos pelo Governo Federal; 
* Alínea a acrescida  pela Lei nº 10.878, de 08/06/2004. 

b) a solicitação de movimentação da conta vinculada será admitida até 90 

(noventa) dias após a publicação do ato de reconhecimento, pelo Governo Federal, da situação 

de emergência ou de estado de calamidade pública; e 
* Alínea b acrescida  pela Lei nº 10.878, de 08/06/2004. 

c) o valor máximo do saque da conta vinculada será definido na forma do 

regulamento. 
* Alínea c acrescida pela Lei nº 10.878, de 08/06/2004. 

§ 1º A regulamentação das situações previstas nos incisos I e II assegurará que a 

retirada a que faz jus o trabalhador corresponda aos depósitos efetuados na conta vinculada 

durante o período de vigência do último contrato de trabalho, acrescida de juros e atualização 

monetária, deduzidos os saques. 

§ 2º O Conselho Curador disciplinará o disposto no inciso V, visando a beneficiar 

os trabalhadores de baixa renda e a preservar o equilíbrio financeiro do FGTS. 

§ 3º O direito de adquirir moradia com recursos do FGTS, pelo trabalhador só 

poderá ser exercido para um único imóvel. 

§ 4º O imóvel objeto de utilização do FGTS somente poderá ser objeto de outra 

transação com recursos do Fundo, na forma que vier a ser regulamentada pelo Conselho 

Curador. 

§ 5º O pagamento da retirada após o período previsto em regulamento, implicará 

atualização monetária dos valores devidos. 

§ 6º Os recursos aplicados em cotas de fundos Mútuos de Privatização, referidos 

no inciso XII, serão destinados, nas condições aprovadas pelo CND, a aquisições de valores 

mobiliários, no âmbito do Programa Nacional de Desestatização, de que trata a Lei nº 9.491, 
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de 1997, e de programas estaduais de desestatização, desde que, em ambos os casos, tais 

destinações sejam aprovadas pelo CND. 
* § 6º com redação dada pela Lei nº 9.635, de 15/05/1998. 

§ 7º Ressalvadas as alienações decorrentes das hipóteses de que trata o § 8º, os 

valores mobiliários a que se refere o parágrafo anterior só poderão ser integralmente 

vendidos, pelos respectivos Fundos, seis meses após a sua aquisição, podendo ser alienada em 

prazo inferior parcela equivalente a 10% (dez por cento) do valor adquirido, autorizada a livre 

aplicação do produto dessa alienação, nos termos da Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976. 
* § 7º com redação dada pela Lei nº 9.635, de 15/05/1998. 

§ 8º As aplicações em Fundos Mútuos de Privatização são nominativas, 

impenhoráveis e, salvo as hipóteses previstas nos incisos I a IV e VI a XI deste artigo e o 

disposto na Lei nº 7.670, de 8 de setembro de 1988, indisponíveis por seus titulares. 
* § 8º acrescido pela Lei nº 9.491, de 09/09/1997. 

§ 9º Decorrido o prazo mínimo de doze meses, contados da efetiva transferência 

das quotas para os Fundos Mútuos de Privatização, os titulares poderão optar pelo retorno 

para sua conta vinculada no Fundo de Garantia do Tempo de Serviço. 
* § 9º acrescido pela Lei nº 9.491, de 09/09/1997. 

§ 10. A cada período de seis meses, os titulares das aplicações em Fundos Mútuos 

de Privatização poderão transferi-las para outro fundo de mesma natureza. 
* § 10. acrescido pela Lei nº 9.491, de 09/09/1997. 

§ 11. O montante das aplicações de que trata o § 6º deste artigo ficará limitado ao 

valor dos créditos contra o Tesouro Nacional de que seja titular o Fundo de Garantia do 

Tempo de Serviço. 
* § 11. acrescido pela Lei nº 9.491, de 09/09/1997. 

§ 12. Desde que preservada a participação individual dos quotistas, será permitida 

a constituição de clubes de investimento, visando a aplicação em quotas de Fundos Mútuos de 

Privatização. 
* § 12. acrescido pela Lei nº 9.491, de 09/09/1997. 

§ 13. A garantia a que alude o § 4º do art. 13 desta Lei não compreende as 

aplicações a que se refere o inciso XII deste artigo. 
* § 13. acrescido pela Lei nº 9.491, de 09/09/1997. 

§ 14. O Imposto de Renda incidirá exclusivamente sobre os ganhos dos Fundos 

Mútuos de Privatização que excederem a remuneração das contas vinculadas do Fundo de 

Garantia do Tempo de Serviço, no mesmo período. 
* § 14. acrescido pela Lei nº 9.491, de 09/09/1997. 

§ 15. Os recursos automaticamente transferidos da conta do titular no Fundo de 

Garantia do Tempo de Serviço em razão da aquisição de ações não afetarão a base de cálculo 

da multa rescisória de que tratam os parágrafos 1º e 2º do art. 18 desta Lei. 
* § 15. acrescido pela Lei nº 9.491, de 09/09/1997. 

§ 16. Os clubes de investimento a que se refere o § 12 poderão resgatar, durante 

os seis primeiros meses da sua constituição, parcela equivalente a 5% (cinco por cento) das 

cuotas adquiridas, para atendimento de seus desembolsos, autorizada a livre aplicação do 

produto dessa venda, nos termos da Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976. 
* § 16 com redação dada pela Lei nº 9.635, de 15/05/1998. 

 

Art. 21. Os saldos das contas não individualizadas e das contas vinculadas que se 

conservem ininterruptamente sem créditos de depósitos por mais de cinco anos, a partir de 1º 

de junho de 1990, em razão de o seu titular ter estado fora do regime do FGTS, serão 
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incorporados ao patrimônio do Fundo, resguardado o direito do beneficiário reclamar, a 

qualquer tempo, a reposição do valor transferido. 
* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 8.678, de 13/07/1993. 

Parágrafo único. O valor, quando reclamado, será pago ao trabalhador acrescido 

da remuneração prevista no § 2º do art. 13 desta Lei. 
* Parágrafo com redação dada pela Lei nº 8.678, de 13/07/1993. 

 

Art. 22. O empregador que não realizar os depósitos previstos nesta Lei, no prazo 

fixado no art. 15, responderá pela incidência da Taxa Referencial - TR sobre a importância 

correspondente. 
* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 9.964, de 10/04/2000. 

§ 1º Sobre o valor dos depósitos, acrescido da TR, incidirão, ainda, juros de mora 

de 0,5% a.m. (cinco décimos por cento ao mês) ou fração e multa, sujeitando-se, também, às 

obrigações e sanções previstas no Decreto-Lei nº 368, de 19 de dezembro de 1968. 
* § 1º com redação dada pela Lei nº 9.964, de 10/04/2000. 

§ 2º A incidência da TR de que trata o caput deste artigo será cobrada por dia de 

atraso, tomando-se por base o índice de atualização das contas vinculadas do FGTS. 
* § 2º com redação dada pela Lei nº 9.964, de 10/04/2000. 

§ 2º-A. A multa referida no § 1º deste artigo será cobrada nas condições que se 

seguem: 

I - 5% (cinco por cento) no mês de vencimento da obrigação; 

II - 10% (dez por cento) a partir do mês seguinte ao do vencimento da obrigação. 
* § 2º-A acrescido pela Lei nº 9.964, de 10/04/2000. 

§ 3º Para efeito de levantamento de débito para com o FGTS, o percentual de 8% 

(oito por cento) incidirá sobre o valor acrescido da TR até a data da respectiva operação. 
* § 3º com redação dada pela Lei nº 9.964, de 10/04/2000. 

*Vide medida provisória nº 2.197-43, de 24 de agosto de 2001. 

*Vide medida provisória nº 2.164-41, de 24 de agosto de 2001. 

*Vide medida provisória nº 349, de 22 de janeiro de 2007. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.197-43, DE 24 DE AGOSTO DE 2001 
 

 

Dispõe sobre a adoção de medidas 

relacionadas com o Sistema Financeiro da 

Habitação - SFH, altera as Leis nºs 4.380, de 

21 de agosto de 1964, 8.036, de 11 de maio de 

1990, e 8.692, de 28 de julho de 1993, e dá 

outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o art. 

62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  

....................................................................................................................................................... 
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Art. 5º. A Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, passa a vigorar com as seguintes 

alterações:  

"Art.9º...............................................................................................................

..........................................................................................................................  

 

§ 6º Mantida a rentabilidade média de que trata o § 1º, as aplicações em 

habitação popular poderão contemplar sistemática de desconto, direcionada 

em função da renda familiar do beneficiário, onde o valor do benefício seja 

concedido mediante redução no valor das prestações a serem pagas pelo 

mutuário ou pagamento de parte da aquisição ou construção de imóvel, 

dentre outras, a critério do Conselho Curador do FGTS.  

 

§ 7º Os recursos necessários para a consecução da sistemática de desconto 

serão destacados, anualmente, do orçamento de aplicação de recursos do 

FGTS, constituindo reserva específica, com contabilização própria." (NR) 

 

"Art. 20. 

.................................................................................................................  

 

I - despedida sem justa causa, inclusive a indireta, de culpa recíproca e de 

força maior; 

....................................................................................................................  

 

§ 17. Fica vedada a movimentação da conta vinculada do FGTS nas 

modalidades previstas nos incisos V, VI e VII deste artigo, nas operações 

firmadas, a partir de 25 de junho de 1998, no caso em que o adquirente já 

seja proprietário ou promitente comprador de imóvel localizado no 

Município onde resida, bem como no caso em que o adquirente já detenha, 

em qualquer parte do País, pelo menos um financiamento nas condições do 

SFH.  

 

§ 18. É indispensável o comparecimento pessoal do titular da conta 

vinculada para o pagamento da retirada nas hipóteses previstas nos incisos I, 

II, III, VIII, IX e X deste artigo, salvo em caso de grave moléstia 

comprovada por perícia médica, quando será paga a procurador 

especialmente constituído para esse fim." (NR) 

 

"Art. 23. 

.................................................................................................................  

 

§ 1º 

.........................................................................................................................  

 

I - não depositar mensalmente o percentual referente ao FGTS, bem como 

os valores previstos no art. 18 desta Lei, nos prazos de que trata o § 6º do 

art. 477 da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT; 
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....................................................................................................................." 

(NR) 

 

"Art. 29-A. Quaisquer créditos relativos à correção dos saldos das contas 

vinculadas do FGTS serão liquidados mediante lançamento pelo agente 

operador na respectiva conta do trabalhador.  

 

Art. 29-B. Não será cabível medida liminar em mandado de segurança, no 

procedimento cautelar ou em quaisquer outras ações de natureza cautelar ou 

preventiva, nem a tutela antecipada prevista nos arts. 273 e 461 do Código 

de Processo Civil que impliquem saque ou movimentação da conta 

vinculada do trabalhador no FGTS." (NR) 

 

 

Art. 6º. Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória nº 

2.197-42, de 27 de julho de 2001.  

 

Art. 7º. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Art. 8º. Ficam revogados o § 1º do art. 9º e o art. 14 da Lei nº 4.380, de 21 de 

agosto de 1964, e o art. 23 da Lei nº 8.692, de 28 de julho de 1993.  

 

Brasília, 24 de agosto de 2001; 180º da Independência e 113º da República.  

 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO  

José Gregori  

Pedro Malan  

Francisco Dornelles  

Martus Tavares  

Gilmar Ferreira Mendes  

 

 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.164-41, DE 24 DE AGOSTO DE 2001 
 

 

Altera a Consolidação das Leis do Trabalho - 

CLT, para dispor sobre o trabalho a tempo 

parcial, a suspensão do contrato de trabalho e 

o programa de qualificação profissional, 

modifica as Leis nº 4.923, de 23 de dezembro 

de 1965, 5.889, de 8 de junho de 1973, 6.321, 

de 14 de abril de 1976, 6.494, de 7 de 

dezembro de 1977, 7.998, de 11 de janeiro de 

1990, 8.036, de 11 de maio de 1990, e 9.601, 

de 21 de janeiro de 1998, e dá outras 

providências. 
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o art. 

62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 9º. A Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, passa a vigorar com as seguintes 

alterações:  

"Art. 19-A. É devido o depósito do FGTS na conta vinculada do trabalhador 

cujo contrato de trabalho seja declarado nulo nas hipóteses previstas no art. 

37, § 2º, da Constituição Federal, quando mantido o direito ao salário.  

 

Parágrafo único. O saldo existente em conta vinculada, oriundo de contrato 

declarado nulo até 28 de julho de 2001, nas condições do caput , que não 

tenha sido levantado até essa data, será liberado ao trabalhador a partir do 

mês de agosto de 2002." (NR) 

 

"Art. 20. 

.................................................................................................................  

.......................................................................................................................... 

 

II - extinção total da empresa, fechamento de quaisquer de seus 

estabelecimentos, filiais ou agências, supressão de parte de suas atividades, 

declaração de nulidade do contrato de trabalho nas condições do art. 19-A, 

ou ainda falecimento do empregador individual sempre que qualquer dessas 

ocorrências implique rescisão de contrato de trabalho, comprovada por 

declaração escrita da empresa, suprida, quando for o caso, por decisão 

judicial transitada em julgado;  

.......................................................................................................................... 

 

XIII - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes for portador do 

vírus HIV;  

XIV - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes estiver em 

estágio terminal, em razão de doença grave, nos termos do regulamento;  

 

XV - quando o trabalhador tiver idade igual ou superior a setenta anos.  

....................................................................................................................." 

(NR) 

"Art. 29-C. Nas ações entre o FGTS e os titulares de contas vinculadas, bem 

como naquelas em que figurem os respectivos representantes ou substitutos 

processuais, não haverá condenação em honorários advocatícios." (NR)  

  

"Art. 29-D. A penhora em dinheiro, na execução fundada em título judicial 

em que se determine crédito complementar de saldo de conta vinculada do 

FGTS, será feita mediante depósito de recursos do Fundo em conta 

vinculada em nome do exeqüente, à disposição do juízo.  
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Parágrafo único. O valor do depósito só poderá ser movimentado, após 

liberação judicial, nas hipóteses previstas no art. 20 ou para reversão ao 

Fundo." (NR) 

 

 

Art. 10. O caput do art. 2º da Lei nº 9.601, de 21 de janeiro de 1998, passa a 

vigorar com a seguinte redação:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 13. Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória nº 

2.164-40, de 27 de junho de 2001.  

 

Art. 14. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 24 de agosto de 2001; 180º da Independência e 113º da República.  

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO  

Francisco Dornelles 

 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 349, DE 22 DE JANEIRO DE 2007 
 

 

Institui o Fundo de Investimento do FGTS - 

FI-FGTS, altera a Lei nº 8.036, de 11 de maio 

de 1990, e dá outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 

da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  

 

Art. 1º Fica criado o Fundo de Investimento do Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço - FI-FGTS caracterizado pela aplicação de recursos do FGTS, destinado a 

investimentos em empreendimentos dos setores de energia, rodovia, ferrovia, porto e 

saneamento, de acordo com as diretrizes, critérios e condições que dispuser o Conselho 

Curador do FGTS.  

§ 1º O FI-FGTS terá patrimônio próprio, segregado do patrimônio do FGTS, será 

disciplinado por instrução da Comissão de Valores Mobiliários - CVM e seus investimentos 

não têm a cobertura de risco de crédito estabelecida no § 1º do art. 9º da Lei nº 8.036, de 11 

de maio de 1990.  

§ 2º A administração e a gestão do FI-FGTS será da Caixa Econômica Federal, na 

qualidade de agente operador do FGTS, cabendo ao Comitê de Investimento - CI, a ser 

constituído pelo Conselho Curador do FGTS, a aprovação dos investimentos.  

§ 3º Na hipótese de extinção do FI-FGTS, o seu patrimônio total será distribuído 

aos cotistas, na proporção de suas participações, observado o disposto no § 8º do art. 20 da 

Lei nº 8.036, de 1990.  

 

Art. 2º Fica autorizada a aplicação de R$ 5.000.000.000,00 (cinco bilhões de 

reais) do patrimônio líquido do FGTS para integralização de cotas do FI-FGTS.  
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Parágrafo único. Por proposta da Caixa Econômica Federal e mediante 

autorização do Conselho Curador do FGTS, o montante autorizado no caput poderá ser 

elevado para o valor de até oitenta por cento do patrimônio líquido do FGTS registrado em 31 

de dezembro de 2006.  

 

Art. 3º A Lei nº 8.036, de 1990, passa a vigorar com as seguintes alterações:  

 

"Art.5º...............................................................................................................

.......................................................................................................................... 

 

XIII - em relação ao Fundo de Investimento do Fundo de Garantia do 

Tempo de Serviço - FI-FGTS:  

 

 a) aprovar a política de investimento do FI-FGTS, por proposta do Comitê 

de Investimento;   

 b) decidir sobre o reinvestimento ou distribuição dos resultados positivos 

aos cotistas do FI-FGTS, em cada exercício;   

 c) definir a forma de deliberação, de funcionamento e a composição do 

Comitê de Investimento;   

 d) estabelecer o valor da remuneração da Caixa Econômica Federal pela 

administração e gestão do fundo de investimento;   

 e) definir a exposição máxima de risco dos investimentos do FI-FGTS;   

 f) estabelecer o limite máximo de participação dos recursos do FI-FGTS 

por empreendimento, observados os requisitos técnicos aplicáveis;   

 g) estabelecer o prazo mínimo de resgate das cotas e retorno dos recursos à 

conta vinculada;   

 h) aprovar o regulamento do FI-FGTS, elaborado pela Caixa Econômica 

Federal; e   

 i) autorizar a integralização de cotas do FI-FGTS pelos trabalhadores, 

estabelecendo previamente os limites globais e individuais, parâmetros e 

condições de aplicação e resgate. " (NR)   

 

"Art.20.............................................................................................................. 

.......................................................................................................................... 

 

XVII - integralização de cotas do FI-FGTS, respeitado o disposto no art. 5o, 

inciso XIII, alínea "i", permitida a utilização máxima de dez por cento do 

saldo existente e disponível na data em que exercer a opção. 

.......................................................................................................................... 

 

§ 8º As aplicações em Fundos Mútuos de Privatização e no FI-FGTS são 

nominativas, impenhoráveis e, salvo as hipóteses previstas nos incisos I a XI 

e XIII a XV deste artigo, indisponíveis por seus titulares. 

.......................................................................................................................... 

 

§ 13. A garantia a que alude o § 4º do art. 13 não compreende as aplicações 

a que se referem os incisos XII e XVII deste artigo.  
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§ 14. Ficam isentos do imposto de renda:  

I - a parcela dos ganhos nos Fundos Mútuos de Privatização até o limite da 

remuneração das contas vinculadas de que trata o art. 13, no mesmo 

período; e  

II - os ganhos do FI-FGTS.  

§ 15. A transferência de recursos da conta do titular no Fundo de Garantia 

do Tempo de Serviço em razão da aquisição de ações ou de quotas do FI-

FGTS não afetará a base de cálculo da multa rescisória de que tratam os §§ 

1º e 2º do art. 18 desta Lei.  

.......................................................................................................................... 

 

§ 19. A integralização das cotas previstas no inciso XVII deste artigo será 

realizada por meio de Fundo de Investimento em Cotas - FIC, constituído 

pela Caixa Econômica Federal especificamente para essa finalidade.  

§ 20. Regulamentação da Comissão de Valores Mobiliários estabelecerá os 

requisitos para integralização das quotas referidas no § 19, devendo 

condicionar a possibilidade de integralização pelo menos aos seguintes 

requisitos:  

I - elaboração e entrega de prospecto ao trabalhador; e  

II - declaração, por escrito, individual e específica, pelo trabalhador, de sua 

ciência quanto aos riscos do investimento que está realizando." (NR) 

Art. 4º Esta Medida Provisória entra em vigor na data da sua publicação.  

 

Brasília, 22 de janeiro de 2007; 186º da Independência e 119º da República.  

 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA  

Guido Mantega  

Luiz Marinho  

 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 110, DE 29 DE JUNHO DE 2001 
 

 

Institui contribuições sociais, autoriza créditos 

de complementos de atualização monetária em 

contas vinculadas do Fundo de Garantia do 

Tempo de Serviço - FGTS e dá outras 

providências. 

 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 4º Fica a Caixa Econômica Federal autorizada a creditar nas contas 

vinculadas do FGTS, a expensas do próprio Fundo, o complemento de atualização monetária 

resultante da aplicação, cumulativa, dos percentuais de dezesseis inteiros e sessenta e quatro 

centésimos por cento e de quarenta e quatro inteiros e oito décimos por cento, sobre os saldos 
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das contas mantidas, respectivamente, no período de 1º de dezembro de 1988 a 28 de 

fevereiro de 1989 e durante o mês de abril de 1990, desde que: 

I - o titular da conta vinculada firme o Termo de Adesão de que trata esta Lei 

Complementar; 

II - até o 63º (sexagésimo terceiro) mês a partir da data de publicação desta Lei 

Complementar, estejam em vigor as contribuições sociais de que tratam os arts. 1º e 2º; e 

III - a partir do 64º (sexagésimo quarto) mês da publicação desta Lei 

Complementar, permaneça em vigor a contribuição social de que trata o art. 1º. 

Parágrafo único. O disposto nos arts. 9º, II, e 22, § 2º, da Lei nº 8.036, de 11 de 

maio de 1990, não se aplica, em qualquer hipótese, como decorrência da efetivação do crédito 

de complemento de atualização monetária de que trata o caput deste artigo. 

 

Art. 5º O complemento de que trata o art. 4º será remunerado até o dia 10 do mês 

subseqüente ao da publicação desta Lei Complementar, com base nos mesmos critérios de 

remuneração utilizados para as contas vinculadas. 

Parágrafo único. O montante apurado na data a que se refere o caput será 

remunerado, a partir do dia 11 do mês subseqüente ao da publicação desta Lei Complementar, 

com base na Taxa Referencial - TR, até que seja creditado na conta vinculada do trabalhador. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 1.925, DE 2011 
(Do Sr. Antonio Carlos Mendes Thame) 

 
Acrescenta dispositivo ao artigo 20 da Lei n.º 8.036, de 11 de maio de 
1990, que dispõe sobre o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - 
FGTS, para permitir a movimentação da conta vinculada quando o 
trabalhador ou qualquer de seus dependentes for acometido de hepatite 
C viral (HCV). 
 
 
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL 213/2007.  
 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
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O Congresso Nacional decreta: 
 

Art. 1º. O art. 20 da Lei n.º 8.036, de 11 de maio de 1990, que dispõe 

sobre o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS, passa a vigorar acrescido 

do inciso XVIII: 

“Art. 20 ............................................................................................. 

.......................................................................................................... 

XVIII – quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes for 

acometido de hepatite C viral (HCV).” 

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

JUSTIFICATIVA 

A hepatite C viral (HCV) é uma das grandes preocupações de saúde 

pública no mundo, tendo em vista que, de acordo com diversos estudos médicos 

realizados salientam que a maioria dos casos de hepatopatia são detectadas apenas 

depois que o paciente foi diagnosticado como tendo uma doença crônica do fígado 

já por 10 a 30 anos. 

A infecção causada pelo vírus da hepatite C pode ser fatal e 

geralmente é transmitida por transfusões de sangue e uso de drogas injetáveis. Pelo 

menos 15% das pessoas que receberam transfusões de sangue até 1991 podem 

estar contaminadas pelo vírus da hepatite C, diz o Dr. Henrique Sérgio Moraes 

Coelho, do Hospital da Universidade Federal do Rio de Janeiro. Segundo o jornal O 

Estado de S. Paulo, a hepatite C leva de 15 a 20 anos para se manifestar, mas 

causa cirrose e é responsável por 40% dos casos de câncer de fígado. O Dr. Coelho 

também acrescenta que o problema com a hepatite C, geralmente contraída em 

transfusões de sangue, é que ela não apresenta sintomas durante um longo tempo. 

Quando a pessoa se dá conta de que está doente, já apresenta cirrose em estado 

avançado. Embora alguns casos possam ser tratados eficazmente, a hepatite C é 
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diferente da hepatite dos tipos A e B, por se apresentar de forma crônica em 70% 

dos casos. 

A revista Veja, em sua edição de 16 de janeiro de 1980, publicou o 

artigo: “Sangue Perigoso – onda de hepatite causada por transfusões”, falou sobre o 

risco de contaminação de hepatite nas transfusões de sangue havia obtido atenção 

nacional em 1969, quando o ex-presidente Ernesto Geisel tornou-se uma das suas 

vítimas. Outras três personalidades bem-conhecidas foram infetadas com hepatite 

devido à transfusão de sangue, um ministro do Supremo Tribunal, um ex-governador 

de São Paulo e um senador. Na época, o então Ministro da Saúde, Waldyr 

Arcorverde, chegou a declarar que o vírus da hepatite estava disseminado pelo país 

inteiro. Até mesmo a Central de Medicamentos, órgão federal, localizou o vírus da 

hepatite em vários lotes de fator anti-hemofílico e de albumina, prontos a serem 

utilizados em transfusões. No entanto, alguns lotes já tinham sido usados e, 

segundo a revista Veja, é possível que 1.400 pessoas tenham sido contaminadas 

pelo vírus da hepatite.  

Por ser uma doença potencialmente mortífera do fígado, a hepatite C 

foi adicionada à crescente lista de doenças que podem ser transmitidas por 

transplantes. A lista também inclui outras formas de hepatite, a AIDS e o 

citomegalovírus. Estas comprovações, publicadas em The New England Journal of 

Medicine, talvez expliquem por que existem tantos casos de doenças hepáticas 

persistentes depois de operações de transplantes. Um estudo feito com 29 pacientes 

transplantados, que receberam órgãos de pessoas portadoras do vírus da hepatite 

C, mostrou que 14 contraíram a hepatite C e 6 delas morreram. Os pesquisadores 

acham que, na maioria dos casos, os médicos não deveriam permitir que os 

portadores do vírus da hepatite C doassem órgãos. 

Porém, mesmo com todos os avanços tecnológicos na área preventiva 

para testar os sangues doados e seus hemoderivados, diversos centros de controle 

e prevenção de doenças no mundo, tem alertado que pode levar algum tempo para 

que o sistema imunológico produza anticorpos suficientes para serem detectados 

pelo teste de anticorpos, e esse tempo pode variar de pessoa para pessoa. Esse 

período costuma ser chamado ‘janela imunológica’. A maioria das pessoas 

desenvolve anticorpos detectáveis para as doenças infecto-contagiosas entre duas e 

oito semanas. Mesmo assim, é possível que alguns demorem ainda mais a 

desenvolver anticorpos detectáveis. Em casos bem raros, pode levar até 6 meses. 
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Diante desse quadro assustador para os acometidos de hepatite C, a 

legislação vigente que dispõe sobre o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 

(FGTS), a Lei n.º 8.036, de 11 de maio de 1990, não permite que o trabalhador ou 

algum de seus dependentes faça o saque em sua conta vinculada ao FGTS. 

Por isso, diante desse impeditivo legal, a presente proposição tem por 

objetivo assegurar ao trabalhador o direito de sacar o seu FGTS, a fim de atender às 

despesas com o tratamento de tão nefasta e silenciosa doença. 

Sala das Sessões, em 03 de agosto de 2011. 

Antonio Carlos Mendes Thame 
Deputado Federal 

PSDB/SP 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 8.036, DE 11 DE MAIO DE 1990 
 

 

Dispõe sobre o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e dá outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA   

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

............................................................................................................................................. 

 

Art. 20. A conta vinculada do trabalhador no FGTS poderá ser movimentada nas 

seguintes situações:  

I - despedida sem justa causa, inclusive a indireta, de culpa recíproca e de força 

maior; (Inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 2.197-43, de 24/8/2001) 

II - extinção total da empresa, fechamento de quaisquer de seus estabelecimentos, 

filiais ou agências, supressão de parte de suas atividades, declaração de nulidade do contrato 

de trabalho nas condições do art. 19-A, ou ainda falecimento do empregador individual 

sempre que qualquer dessas ocorrências implique rescisão de contrato de trabalho, 

comprovada por declaração escrita da empresa, suprida, quando for o caso, por decisão 

judicial transitada em julgado; (Inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 2.164-

41, de 24/8/2001) 

III - aposentadoria concedida pela Previdência Social;  

IV - falecimento do trabalhador, sendo o saldo pago a seus dependentes, 

para esse fim habilitados perante a Previdência Social, segundo o critério 

adotado para a concessão de pensões por morte. Na falta de dependentes, 

farão jus ao recebimento do saldo da conta vinculada os seus sucessores 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=390951&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=390727&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=390727&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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previstos na lei civil, indicados em alvará judicial, expedido a requerimento 

do interessado, independente de inventário ou arrolamento;  

V - pagamento de parte das prestações decorrentes de financiamento habitacional 

concedido no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação (SFH), desde que:  

a) o mutuário conte com o mínimo de 3 (três) anos de trabalho sob o regime do 

FGTS, na mesma empresa ou em empresas diferentes;   

b) o valor bloqueado seja utilizado, no mínimo, durante o prazo de 12 (doze) 

meses;   

c) o valor do abatimento atinja, no máximo, 80 (oitenta) por cento do montante da 

prestação;   

VI - liquidação ou amortização extraordinária do saldo devedor de financiamento 

imobiliário, observadas as condições estabelecidas pelo Conselho Curador, dentre elas a de 

que o financiamento seja concedido no âmbito do SFH e haja interstício mínimo de 2 (dois) 

anos para cada movimentação;  

VII - pagamento total ou parcial do preço de aquisição de moradia própria, ou lote 

urbanizado de interesse social não construído, observadas as seguintes condições: (“Caput” 

do inciso com redação dada pela Lei nº 11.977, de 7/7/2009) 

a) o mutuário deverá contar com o mínimo de três anos de trabalho sob o regime 

do FGTS, na mesma empresa ou empresas diferentes; 

b) seja a operação financiável nas condições vigentes para o SFH; 

VIII - quando o trabalhador permanecer três anos ininterruptos, a partir de 1º de 

junho de 1990, fora do regime do FGTS, podendo o saque, neste caso, ser efetuado a partir do 

mês de aniversário do titular da conta; (Inciso com redação dada pela Lei nº 8.678, de 

13/7/1993) 

IX - extinção normal do contrato a termo, inclusive o dos trabalhadores 

temporários regidos pela Lei nº 6.019, de 3 de janeiro de 1974;  

X - suspensão total do trabalho avulso por período igual ou superior a 90 

(noventa) dias, comprovada por declaração do sindicato representativo da 

categoria profissional.  

XI - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes for acometido de 

neoplasia maligna; (Inciso acrescido pela Lei nº 8.922, de 25/7/1994) 

XII - aplicação em quotas de Fundos Mútuos de Privatização, regidos pela Lei nº 

6.385, de 7 de dezembro de 1976, permitida a utilização máxima de 50% (cinqüenta por 

cento) do saldo existente e disponível em sua conta vinculada do Fundo de Garantia do 

Tempo de Serviço, na data em que exercer a opção; (Inciso acrescido pela Lei nº 9.491, de 

9/9/1997) 

XIII - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes for portador do vírus 

HIV; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 24/8/2001) 

XIV - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes estiver em estágio 

terminal, em razão de doença grave, nos termos do regulamento; (Inciso acrescido pela 

Medida Provisória nº 2.164-41, de 24/8/2001) 

XV - quando o trabalhador tiver idade igual ou superior a 70 (setenta anos). 

(Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 24/8/2001) 
XVI - necessidade pessoal, cuja urgência e gravidade decorra de desastre natural, conforme disposto em regulamento, 

observadas as seguintes condições:  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=589206&seqTexto=114190&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=589206&seqTexto=114190&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=372597&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=372597&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=376551&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365396&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365396&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=390727&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=390727&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=390727&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=390727&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=390727&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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a) o trabalhador deverá ser residente em áreas comprovadamente atingidas de 

Município ou do Distrito Federal em situação de emergência ou em estado de calamidade 

pública, formalmente reconhecidos pelo Governo Federal;  

b) a solicitação de movimentação da conta vinculada será admitida até 90 

(noventa) dias após a publicação do ato de reconhecimento, pelo Governo Federal, da situação 

de emergência ou de estado de calamidade pública; e  
c) o valor máximo do saque da conta vinculada será definido na forma do regulamento. (Inciso acrescido pela Lei nº 

10.878, de 8/6/2004) 

XVII - integralização de cotas do FI-FGTS, respeitado o disposto na alínea i 

do inciso XIII do art. 5º desta Lei, permitida a utilização máxima de 30% 

(trinta por cento) do saldo existente e disponível na data em que exercer a 

opção. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.491, de 20/6/2007 e com nova 

redação dada pela Lei nº 12.087, de 11/11/2009) 

§ 1º A regulamentação das situações previstas nos incisos I e II assegurar 

que a retirada a que faz jus o trabalhador corresponda aos depósitos 

efetuados na conta vinculada durante o período de vigência do último 

contrato de trabalho, acrescida de juros e atualização monetária, deduzidos 

os saques.  

§ 2º O Conselho Curador disciplinará o disposto no inciso V, visando 

beneficiar os trabalhadores de baixa renda e preservar o equilíbrio financeiro 

do FGTS.  

§ 3º O direito de adquirir moradia com recursos do FGTS, pelo trabalhador, só 

poderá ser exercido para um único imóvel.  

§ 4º O imóvel objeto de utilização do FGTS somente poderá ser objeto de outra 

transação com recursos do fundo, na forma que vier a ser regulamentada pelo Conselho 

Curador.  

§ 5º O pagamento da retirada após o período previsto em regulamento, implicará 

atualização monetária dos valores devidos.  

§ 6º Os recursos aplicados em cotas de fundos Mútuos de Privatização, referidos 

no inciso XII, serão destinados, nas condições aprovadas pelo CND, a aquisições de valores 

mobiliários, no âmbito do Programa Nacional de Desestatização, de que trata a Lei nº 9.491, 

de 1997, e de programas estaduais de desestatização, desde que, em ambos os casos, tais 

destinações sejam aprovadas pelo CND. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.491, de 9/9/1997 

e com nova redação dada pela Lei nº 9.635, de 15/5/1998) 

§ 7º Ressalvadas as alienações decorrentes das hipóteses de que trata o § 8º, os 

valores mobiliários a que se refere o parágrafo anterior só poderão ser integralmente 

vendidos, pelos respectivos Fundos, seis meses após a sua aquisição, podendo ser alienada em 

prazo inferior parcela equivalente a 10% (dez por cento) do valor adquirido, autorizada a livre 

aplicação do produto dessa alienação, nos termos da Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.491, de 9/9/1997 e com nova redação dada pela Lei nº 

9.635, de 15/5/1998) 

§ 8º As aplicações em Fundos Mútuos de Privatização e no FI-FGTS são 

nominativas, impenhoráveis e, salvo as hipóteses previstas nos incisos I a XI e XIII a XV do 

caput deste artigo, indisponíveis por seus titulares. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.491, de 

9/9/1997 e  com nova redação dada pela Lei nº 11.491, de 20/6/2007) 

§ 9º Decorrido o prazo mínimo de doze meses, contados da efetiva 

transferência das quotas para os Fundos Mútuos de Privatização, os titulares 
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poderão optar pelo retorno para sua conta vinculada no Fundo de Garantia 

do Tempo de Serviço. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.491, de 9/9/1997 

§ 10. A cada período de seis meses, os titulares das aplicações em Fundos Mútuos 

de Privatização poderão transferi-las para outro fundo de mesma natureza. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 9.491, de 9/9/1997 

§ 11. O montante das aplicações de que trata o § 6º deste artigo ficará limitado ao 

valor dos créditos contra o Tesouro Nacional de que seja titular o Fundo de Garantia do 

Tempo de Serviço. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.491, de 9/9/1997 
§ 12. Desde que preservada a participação individual dos quotistas, será permitida a constituição de clubes de investimento, 

visando a aplicação em quotas de Fundos Mútuos de Privatização. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.491, de 9/9/1997 

§ 13. A garantia a que alude o § 4º do art. 13 desta Lei não compreende as 

aplicações a que se referem os incisos XII e XVII do caput deste artigo. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 9.491, de 9/9/1997  e com nova redação dada pela Lei nº 11.491, de 20/6/2007) 

§ 14. Ficam isentos do imposto de renda:  

I - a parcela dos ganhos nos Fundos Mútuos de Privatização até o limite da 

remuneração das contas vinculadas de que trata o art. 13 desta Lei, no mesmo período; e  
II - os ganhos do FI-FGTS e do Fundo de Investimento em Cotas - FIC, de que trata o § 19 deste artigo. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 9.491, de 9/9/1997 e com nova redação dada pela Lei nº 11.491, de 20/6/2007) 

§ 15. A transferência de recursos da conta do titular no Fundo de Garantia do 

Tempo de Serviço em razão da aquisição de ações, nos termos do inciso XII do caput deste 

artigo, ou de quotas do FI-FGTS não afetará a base de cálculo da multa rescisória de que 

tratam os §§ 1º e 2º do art. 18 desta Lei. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.491, de 9/9/1997 

e com nova redação dada pela Lei nº 11.491, de 20/6/2007) 

§ 16. Os clubes de investimento a que se refere o § 12 poderão resgatar, durante 

os seis primeiros meses da sua constituição, parcela equivalente a 5% (cinco por cento) das 

cuotas adquiridas, para atendimento de seus desembolsos, autorizada a livre aplicação do 

produto dessa venda, nos termos da Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976. (Parágrafo com 

redação dada pela Lei nº 9.635, de 15/5/1998) 
§ 17. Fica vedada a movimentação da conta vinculada do FGTS nas modalidades previstas nos incisos V, VI e VII deste 

artigo, nas operações firmadas, a partir de 25 de junho de 1998, no caso em que o adquirente já seja proprietário ou promitente comprador de 
imóvel localizado no Município onde resida, bem como no caso em que o adquirente já detenha, em qualquer parte do País, pelo menos um 

financiamento nas condições do SFH. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 2.197-43, de 24/8/2001) 

§ 18. É indispensável o comparecimento pessoal do titular da conta 

vinculada para o pagamento da retirada nas hipóteses previstas nos incisos I, 

II, III, VIII, IX e X deste artigo, salvo em caso de grave moléstia 

comprovada por perícia médica, quando será paga a procurador 

especialmente constituído para esse fim. (Parágrafo acrescido pela Medida 

Provisória nº 2.197-43, de 24/8/2001) 

§ 19. A integralização das cotas previstas no inciso XVII do caput deste artigo 

será realizada por meio de Fundo de Investimento em Cotas - FIC, constituído pela Caixa 

Econômica Federal especificamente para essa finalidade. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

11.491, de 20/6/2007) 
§ 20. A Comissão de Valores Mobiliários estabelecerá os requisitos para a integralização das cotas referidas no § 19 deste 

artigo, devendo condicioná-la pelo menos ao atendimento das seguintes exigências: (“Caput” do parágrafo com redação dada pela Lei nº 

11.491, de 20/6/2007) 

I - elaboração e entrega de prospecto ao trabalhador; e (Inciso acrescido pela Lei 

nº 11.491, de 20/6/2007) 
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II - declaração, por escrito, individual e específica, pelo trabalhador, de sua 

ciência quanto aos riscos do investimento que está realizando. (Inciso acrescido pela Lei nº 

11.491, de 20/6/2007) 
§ 21. As movimentações autorizadas nos incisos V e VI do caput serão estendidas aos contratos de participação de grupo 

de consórcio para aquisição de imóvel residencial, cujo bem já tenha sido adquirido pelo consorciado, na forma a ser regulamentada pelo 

Conselho Curador do FGTS. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.058, de 13/10/2009) 

 

Art. 21. Os saldos das contas não individualizadas e das contas vinculadas 

que se conservem ininterruptamente sem créditos de depósitos por mais de 

cinco anos, a partir de 1º de junho de 1990, em razão de o seu titular ter 

estado fora do regime do FGTS, serão incorporados ao patrimônio do 

Fundo, resguardado o direito do beneficiário reclamar, a qualquer tempo, a 

reposição do valor transferido.  

Parágrafo único. O valor, quando reclamado, será pago ao trabalhador 

acrescido da remuneração prevista no § 2º do art. 13 desta Lei. (Artigo com 

redação dada pela Lei nº 8.678, de 13/7/1993) 

.......................................................................................................................................................

.............................................................................................................................................. 

 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 
 

PARECER VENCEDOR 

I – RELATÓRIO 

A presente proposição visa alterar a Lei nº 8.036, de 11 de 

maio de 1990, que dispõe sobre o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS, 

para incluir, em seu art. 20, a hipótese de movimentação da conta vinculada em 

caso de o trabalhador ser portador crônico de hepatite C. 

Em 17 de agosto, foi apensado à proposição o Projeto de Lei 

nº 1.925, de 2011, de autoria do Deputado Antonio Carlos Mendes Thame, que 

Acrescenta dispositivo ao artigo 20 da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, que 

dispõe sobre o Fundo de Garantia do tempo de Serviço – FGTS, para permitir a 

movimentação da conta vinculada quando o trabalhador ou qualquer de seus 

dependentes for acometido de hepatite C viral (HCV) 

 

II – VOTO DO RELATOR 

 
 Visto que o FGTS é um direito fundamental do trabalhador 

brasileiro e trata-se de um conjunto de recursos captados com a finalidade principal 
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de amparar os trabalhadores, não podemos criar situações que possam retirar 

recurso deste Fundo, ocasionando desta forma um Déficit nas contas.  

Diante do exposto, nosso voto é pela rejeição do Projeto de 

Lei nº 213, de 2007 e do seu apensado, Projeto de Lei nº 1.925 de 2011. 

 Sala da Comissão, em 07 de maio de 2013. 

Deputado SILVIO COSTA 

Relator 

 

III - PARECER DA COMISSÃO 
 

A Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público, 
em reunião ordinária realizada hoje, rejeitou o Projeto de Lei nº 213/2007 e o PL nº 
1.925/2011, apensado, nos termos do Parecer Vencedor do Relator, Deputado Silvio 
Costa. O parecer da Deputada Fátima Pelaes passou a constituir voto em separado.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Roberto Santiago - Presidente, Laercio Oliveira e Armando 
Vergílio - Vice-Presidentes, Assis Melo, Augusto Coutinho, Daniel Almeida, Erivelton 
Santana, Eudes Xavier, Flávia Morais, Gorete Pereira, Isaias Silvestre, Jorge Corte 
Real, Jovair Arantes, Luciano Castro, Luiz Fernando Faria, Marcio Junqueira, 
Policarpo, Ronaldo Nogueira, Silvio Costa, Vicentinho, Vilalba, Walter Ihoshi, André 
Figueiredo, Fátima Pelaes e Roberto Balestra.  

Sala da Comissão, em 24 de abril de 2013. 

Deputado ROBERTO SANTIAGO  
Presidente  

 
VOTO EM SEPARADO 

 
I - RELATÓRIO 

A presente proposição, que tramita nesta Casa desde 2007, 

visa alterar a Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, que dispõe sobre o Fundo de 

Garantia do Tempo de Serviço – FGTS, para incluir, em seu art. 20, a hipótese de 

movimentação da conta vinculada em caso de o trabalhador ser portador crônico de 

hepatite C. 

Em sua justificação, o autor ressalta, além da gravidade da 

doença, o alto custo do seu tratamento, em virtude da necessidade de se ministrar, 

ao doente, dois tipos associados de medicação (antiviram e interferon) três vezes 
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por semana, no mínimo, o que inviabiliza a sua aquisição pela grande maioria dos 

doentes. 

A iniciativa se justificaria, ainda, pelo fato de que “os 

estudiosos da área sugerem a existência de meios de contaminação que ainda são 

desconhecidos da ciência, o que implica dizer que podem crescer as estatísticas de 

pessoas contaminadas pela doença.” 

Aberto novo prazo regimental, nesta Legislatura, não foram 

apresentadas emendas ao projeto.  

Em 12 de julho passado, apresentamos nosso parecer pela 

aprovação da matéria, com Substitutivo. No prazo regimental designado, não foram 

apresentadas emendas ao Substitutivo. 

Em 17 de agosto, foi apensado à proposição o Projeto de Lei 

nº 1.925, de 2011, de autoria do Deputado Antonio Carlos Mendes Thame, que 

Acrescenta dispositivo ao artigo 20 da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, que 

dispõe sobre o Fundo de Garantia do tempo de Serviço – FGTS, para permitir a 

movimentação da conta vinculada quando o trabalhador ou qualquer de seus 

dependentes for acometido de hepatite C viral (HCV), razão pela qual a matéria 

retornou para nossa análise. 

As proposições estão sujeitas à apreciação conclusiva das 

Comissões1, em regime de tramitação ordinário. 

É o relatório. 

II - VOTO  

Com efeito, reiteramos todos os argumentos anteriormente 

elencados para a aprovação da matéria. As proposições são, sem dúvida, de 

relevante interesse dos trabalhadores, portadores crônicos de hepatite C, que se 

                                                           
1
 Art. 24. Às Comissões Permanentes, em razão da matéria de sua competência, e às demais Comissões, no que 

lhes for aplicável, cabe: 

II – discutir e votar projetos de lei, dispensada a competência do Plenário, salvo o disposto no § 2º do art.132 e 

excetuados os projetos: 

a) de lei complementar; 

b) de código; 

c) de iniciativa popular; 

d) de Comissão; 

e) relativos a matéria que não possa ser objeto de delegação, consoante o § 1º do art. 68 da Constituição federal; 

f) oriundos do Senado, ou por ele emendados, que tenham sido aprovados pelo Plenário de qualquer das Casas; 

g) que tenham recebido pareceres divergentes; 

h) em regime de urgência. 
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veem na situação de depender de recursos extras para arcar com expressivas 

despesas médicas. 

O Projeto de Lei nº 213, de 2007, já recebeu, inclusive, 

Parecer, que não foi apreciado por esta Comissão, do nosso Colega Sebastião Bala 

Rocha. Na oportunidade, o Relator, médico de profissão, manifestou-se pela 

aprovação da matéria nos seguintes termos: 

“Como justificado pelo Autor, os trabalhadores 

portadores de hepatite C em estado crônico merecem, com certeza, ter o 

direito de sacar o seu saldo na conta vinculada do FGTS para custear o 

seu tratamento, assim como já é permitido aos portadores do vírus HIV e 

dos que estão em estágio terminal em razão de doença grave. 

E foi em razão dessa semelhança que optamos pela 

apresentação de Substitutivo para estender a possibilidade de saque nos 

casos de os dependentes dos trabalhadores virem a ser acometidos pela 

hepatite C e desenvolverem para o estado crônico. 

 Além disso, merece ser lembrado que o Fundo de 

Garantia do Tempo de Serviço, que é patrimônio do trabalhador, não irá, 

no caso em análise, perder liquidez, como não ocorreu quando se 

aprovou a alteração da Lei nos casos elencados até hoje, visto que não 

haverá, também no caso dos portadores de hepatite C, saques em 

massa, principalmente porque a possibilidade de retirada só será 

permitida aos portadores da doença em estado crônico.” 

 Também é esse o nosso ponto de vista sobre a matéria, pois a 

baixíssima perspectiva de reversibilidade da doença e a elevação dos gastos com 

medicamentos e atendimento médico geram um quadro muito difícil e doloroso não 

só para o trabalhador como para toda a sua família. 

O grande crescimento da hepatite C em nosso País e o 

considerável percentual de portadores que evoluem para a forma crônica da doença 

justificam plenamente as proposições que ora analisamos.  

Assim, acreditamos na necessidade de se alterar a legislação 

em vigor, para podermos estender aos trabalhadores a possibilidade de 

movimentação de suas contas vinculadas também nos casos em que os 

dependentes dos trabalhadores vierem a ser acometidos pela hepatite C e a 

desenvolverem para o estado crônico, como já está previsto nos casos de 

portadores do vírus HIV. 
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Dessa forma, por ser uma questão de justiça para com esses 

trabalhadores, votamos pela aprovação do Projeto de Lei nº 213, de 2007, e do 

Projeto de Lei nº 1.925, de 2011, na forma do Substitutivo anexo. 

 

Sala da Comissão, em 25 de novembro de 2011. 

 
 

Deputada FÁTIMA PELAES 

 

SUBSTITUTIVO AOS PROJETOS DE LEI No 213, DE 2007, E Nº 1.925, DE 2011 

 

Acrescenta inciso XVIII ao art. 20 da Lei 
nº 8.036, de 11 de maio de 1990, que “dispõe 
sobre o Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço e dá outras providências”, para permitir 
a movimentação da conta vinculada quando o 
trabalhador ou qualquer de seus dependentes 
for portador da hepatite C viral em sua forma 
crônica. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O art. 20 da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, que 

“dispõe sobre o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e dá outras providências”, 

passa a vigorar acrescido do seguinte inciso XVIII: 

“Art. 20.................................................................... 

.............................................................................. 
XVIII – quando o trabalhador ou qualquer de seus 

dependentes for portador da hepatite C viral em sua forma 
crônica”. (NR) 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Sala da Comissão, em 25 de novembro de 2011. 

 
Deputada FÁTIMA PELAES 
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